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DECRETO Nº 1917/75 
de- 27 de novembro de 1975 

N~eill_,J.~/ 193.:5.. 

Declara de util idade pÚblica 
para fins de desapr opriação os 
. , . , . 
~move~s necessar~os par a exe 
cução do canal de l ançamento 
das galerias no J ardim Ismênia . 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 
dos Campos, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art1 
go 62 do Decreto Lei nº 3365, de 21 de junho de 1941, modificado 
pela Lei nº 2786, de 21 de maio de 1956, 

DECRETA 

, 
Artigo lQ - Ficam declaradas de utilida de pu 

blica para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial~ 
as áreas abaixo descritas , necessárias para execução do canal de 
lançamento das galerias de águas ~luviais no Jardim Ismênia a sa 
ber : 

Pr imei ra Área - Parte do lote 12 da Quadra 21 
do Jardim Ismênia de fo rma triangular medindo ; 2,00m (doi s me 
tros) de frente com o final da Rua Itajubá ; 0,90m (noventa centi 
metros) do lado esquerdo divisando com remanescente do mesmo lote 
e 2, 19m (dois metros e dezenove centímetros) do outro lado fazen 
do divisa com área de João Marson . 

A área do terreno co~preende uma superfÍ cie to 
tal de 0 , 90m2 (noventa decímetros quadrados), sem benfeitorias e 
consta pertencer a Lelis Ferreira . 

SegQnda Área - A área atingida é de forma re 
'- ....... ~ tangular e tem as seguintes medidas : 2, OOm (dois metros) de fren 

te para a rua sem denominação ; 2,19m (dois metros e dezenove cen 
tímetros) de fundo divisando com o lote nQ 12 da Quadra 21 do Jar 
dim Ismênia ; l 80 , 60m (cento e oitenta metros e sessenta centíme 
tros) do lado dir eit o f azendo divisa com área remanescente domes 
mo proprietár io e 179 , 70m (cento e setenta e nove metr os e seten 
ta centímetros) do l a do esquerdo divisando também com área rema 
nescente do mesmo proprietário . A área do terreno compr eende uma 
superfÍcie total de 360 , 30m2 (trezentos e sessenta metros quadra 
dos e trinta decímetros quadrados) , sem benfeitori as e consta per 
tencer a GUERINO IviARSON . 

Parágrafo tlnico - As áreas acima descritas vem 
melhor caracterizadas no memorial descritivo e plantas anexas 
ao Processo Interno nº 020114/75 da Prefeitura ~funicipal . 

Artigo 2º - Havendo concordância quanto ao pre 
ço e a forma de pagamento , far- se- á a desapropriação por acordo , 
uma vez satisfeitos os seguintes requisitos : 

I - que o preço não ~trapasse o valor 
no laudo de avaliação ; 

II - que o proprietário ofereça : 

fixado 
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a) traslado do tÍtulo aquisitivo e prova de 
transcrição imobili~ria; 

b) certidão vintenária atualizada do imÓvel; 
c) certidão atualizada de atualizada de aqu isi 

ção de imóvel e negativas de a l ienação, hipoteca, arrestos,seque~ 
tros, ações reipersecutÓri as e demais Ônus; 

d) certidão negativa de impostos, taxas,contr~ 
buição de melhoria , tarifas, preços pÚblicos e demais ônus muni 
cipais . 

Artigo 3º - Nos ter mos do artigo 15 do Decreto 
Lei nº 3 . 365, de 21 de junho de 1941 , ·modificado pela Lei nº2786 , 
de 21 de maio de 1956, a desapropriação é ~clarada de natureza U! 
gente, para efeito de imediata imissão de posse . 

Artigo 4º - As despesas com o presente decreto 
correrão à conta de verba prÓpria orçamentária . 

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estânci a de São José dos Campos, 
27 de novembro de 1975 . 

Paul a Santos 
Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito 
aos vinte e sete dias do mes de novembro do ano de mil novecen
tos e setenta e cinco. 
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